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CONTRATO PARA FORNECIMENTO DIÁRIO DE MATERIAL DE HIGIENE E 

LIMPEZA PARA ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL, ESTADO DA BAHIA Nº 155/2022. 

 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE BONINAL - BAHIA E A EMPRESA 

GAWA LIMPEZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES 

EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

 

  

O MUNICÍPIO DE BONINAL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.922.612/0001-83, sito à Rua José de Souza 

Guedes, no 218, Centro, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, 

Senhora Celeste Augusta Araújo Paiva, brasileira, casada, com endereço 

residencial sito à Rua Francisco Antônio da Rocha, nº 178, Centro, nesta cidade de 

Boninal, Estado da Bahia, CEP 46.740-000, portadora da cédula de identidade RG nº 

02.325.806-34, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, 

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 239.824.705-87, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e como CO-PARTICIPANTE o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BONINAL, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua Francisco Antônio da Rocha, n° 66, Centro, na cidade de 

Boninal, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 13.066.068/0001-15, neste ato 

representada pela Senhora Adriana Araújo Silva, Secretária Municipal de Saúde, 

portadora da cédula de identidade RG nº 07.631.092-23, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob 

nº 815.907.255-49, neste ato denominado simplesmente FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BONINAL, Estado da 

Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Jose de Souza Guedes, n° 

218 - Sala, Centro, na cidade de Boninal, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 

14.827.543/0001-91, neste ato representada pela Senhora Leila Aparecida de Souza, 
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Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, portadora da cédula de identidade 

RG nº 13.366.806-10, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da 

Bahia, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 815.907.255-49, neste ato 

denominado simplesmente FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e o 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME - BONINAL, Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Avenida Professor Armênio Santana Paiva, n° 

229, Centro, na cidade de Boninal, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 

30.555.813/0001-09, neste ato representada pelo Senhor Erivaldo de Souza Santos, 

Secretário Municipal de Educação e Cultura, portador da cédula de identidade RG nº 

09.763.943-59, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 000.034.795-79, neste ato 

denominado simplesmente FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME – BONINAL 

e a empresa GAWA LIMPEZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES EIRELI, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 

Enquadrada como Microempresa, com sede na Rua Riolandia, S/N, Lote 10, Bairro 

Santa Mônica, Município de Feira de Santana, Estado da Bahia, CEP 44.077-130, 

inscrita no CNPJ sob o nº 41.244.331/0001-54, Inscrição Estadual sob nº 

177.739.622-ME e Inscrição Municipal sob o nº 77.748-0, Fone/Fax: (071) 98816-

2631 e E-mail: gawaservicos@gmail.com, neste ato representada na forma dos seus 

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Senhor Gabriel Ferraz Dias, portador da 

Carteira Identidade RG nº 13.900.430-02, expedida pela Secretaria da Segurança 

Pública do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 

042.794.945-92, residente e domiciliado na Rua Pacifico Pereira, nº 516, 

Apartamento 501, Bairro Garcia, Município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 

410.100-170, vencedora do processo licitatório na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 012/2022, HOMOLOGADA EM 05/10/2022, ORIGINÁRIO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 420/2022, DATADO DE 31/08/2022, doravante 

denominada apenas CONTRATADA, resolvem e acordam na celebração do presente 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, que se regerá pelas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 

10.520/02, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a 

contratação de empresa especializada para fornecimento diário de material de 

higiene e limpeza, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Boninal; do Fundo Municipal de Saúde – FMS; do Fundo Municipal de Assistência 

Social e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município de Boninal, 

Estado da Bahia, de acordo com cada Ordem de Fornecimento emitida pelo 

contratante, obedecendo as condições oferecidas na Proposta de Preços do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 que independente de transcrição, integra este 

instrumento e em conformidade com o Anexo I (Termo de Referência) e Anexo II 

(Planilha Orçamentária). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições deste contrato, acréscimos ou supressões dos serviços objeto desta 

licitação, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, mediante termo aditivo, conforme Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedada a subcontratação parcial do objeto, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial 

do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se 

responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE 

FORNECIMENTO - O Regime de Execução do presente contrato será por Preço 

Unitário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O fornecimento deverá ser realizado, diariamente, nas 

quantidades explicitadas nas Planilhas e na proposta de preços da CONTRATADA e 

obedecerá às condições abaixo discriminadas: 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O regime de execução do objeto desta licitação é de 

forma parcelada e os produtos deverão ser entregues diariamente de acordo com as 

solicitações emitidas pela CONTRATANTE, com as quantidades descritas na Ordem 

de Fornecimento emitido pelo Setor responsável de cada Secretaria nos seguintes 

locais: 
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✓ Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Brito, nº 171, Centro, na 

sede do Município de Boninal-BA; 

✓ Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, situada na Rua 

José de Souza Guedes, nº 218, Centro, na sede do Município de 

Boninal-BA. 

✓ Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Professor 

Armênio Sant’Anna Paiva, nº 29, Centro, na sede do Município de 

Boninal-BA. 

✓ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, situada na Rua Manoel 

Gomes de Almeida, nº 177, na sede do Município de Boninal-BA. 

a) Os produtos serão solicitados pelo Setor de Compras da Prefeitura, e o 

recebimento se dará de acordo com as quantidades descritas na Ordem de 

Fornecimento emitido pelo mesmo Setor.  

b) Os produtos deverão ser entregues a qualquer dia da semana, inclusive feriados, 

sábados e domingos obedecendo rigorosamente, no que se refere: ao prazo, 

quantidade, forma de entrega e em perfeitas condições de uso e de segurança. 

c) Ficarão por conta da Contratada todas e quaisquer despesas necessárias, para a 

entrega do licitado, inclusive as despesas com transportes, frete, taxas, 

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o objeto do Contrato. 

d) O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, 

pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 

8.666/93. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de 

fornecimento em desacordo com as especificações do objeto da licitação e as 

disposições deste Termo de Referência. 

f) A entrega dos produtos deverá ser acompanhada da devida nota fiscal. 

g) Os produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Saúde, serão faturados da 

seguinte forma: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BONINAL, Rua Francisco 

Antônio da Rocha, n° 66, Centro, na cidade de Boninal, Estado da Bahia, CEP 

46.740-000, CNPJ nº 13.066.068/0001-15. 
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h) Os produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, serão 

faturados da seguinte forma: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 

BONINAL, Rua Jose de Souza Guedes, n° 218 - Sala, Centro, na cidade de 

Boninal, Estado da Bahia, CEP 46.740-000 CNPJ sob o nº 14.827.543/0001-91. 

i) Os produtos fornecidos à Secretaria Municipal de Educação, serão faturados da 

seguinte forma: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME - BONINAL, Avenida 

Professor Armênio Santana Paiva, n° 229, Centro, na cidade de Boninal, Estado da 

Bahia, CEP 46.740-000 CNPJ sob o nº 30.555.813/0001-09. 

j) Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do 

fornecimento do objeto e o recebimento se dará de acordo com as quantidades 

descritas na Ordem de Fornecimento. 

k) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da contratante, não excluindo 

nem reduzindo a responsabilidade da contratada. 

l) As exigências e a atuação da fiscalização pelo órgão ou entidade contratante em 

nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que 

concerne à execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

- A CONTRATANTE e a CONTRATADA, vinculam-se ao processo licitatório na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022, HOMOLOGADA EM 05/10/2022, 

ORIGINÁRIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 420/2022, DATADO DE 

31/08/2022, que também passa a fazer parte integrante deste instrumento como se 

aqui estivesse descrito, inclusive toda e quaisquer correspondências trocada entre as 

partes. 

PARAGRÁFO ÚNICO – DA VINCULAÇÃO LEGAL: Este contrato é regido pela Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, à qual as partes se sujeitam para 

resolução dos casos omissos e de qualquer divergência surgida durante a execução 

do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORIGEM DOS 

RECURSOS – As despesas para o pagamento deste contrato correrão à conta dos 
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recursos orçamentários, constantes de dotações consignadas no orçamento 

municipal vigente, através das dotações orçamentárias, abaixo descritas:  

UNIDADE 
GESTORA 

FONTE PROJETO ATIVIDADE 
PROGRAMA DE TRABALHO 

ELEMENTO DE 
DESPESA / 

NATUREZA DA 
DESPESA 

03/03 – 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 

0000 2007 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 

3390.30.00 

08/08 – 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

0002 
 

2023 – MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

3390.30.00 
 

09/09 – 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

0000 2042 – DESENVOLVIMENTO 
AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

3390.30.00 
 

07/07 – 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 
AGRICULTURA, 
TURISMO E MEIO 
AMBIENTE 

0000 2051 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
AGRICULTURA, TURISMO E 
MEIO AMBIENTE 

3390.30.00 

05/05 – 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

0001 2010 – MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

3390.30.00 

06/06 – 
SECRETARIA 
MUNICIPAL 
INFRAESTRUTURA 
E TRANSPORTES 

0000 2033 – MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES 

3390.30.00 
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